
Ação promovida pelo Programa de Prevenção-
de Riscos Ambientais - PPRA,  SESMT, e GGDP.

Privilegiar a ventilação natural nos locais de tra-
balho. No caso de aparelho de ar condicionado, 
evite recirculação do ar e verifique a adequação 
de suas manutenções preventivas e corretivas;

Fornecer aos servidores que fizeram jus os EPIs 
de acordo com os riscos, em conformidade com 
as orientações do Ministério da Saúde;

Seguir orientações estabelecidas pelo Ministé-
rio da Saúde, Secretarias de Saúde e demais 
órgãos sanitários sobre COVID-19 e sobre doen-
ças infectocontagiosas.    

Fazer a higienização das mãos antes do início 
da jornada de trabalho;

Manter o procedimento de higienização durante 
toda a jornada de trabalho, sempre que fizer 
uso de sanitários, tossir, tocar em superfícies de 
uso comuns, antes das refeições e outros;

Repetir a higienização em intervalos regulares. 
Caso não seja possível a lavagem das mãos, uti-
lizar imediatamente sanitizante adequado para 
as mãos, como o álcool 70%;

Usar a máscara, obrigatoriamente, durante todo 
o período em que estiver no seu ambiente labo-
ral;

Utilizar EPIs durante a jornada de trabalho nos 
casos determinados pela ONU e Ministério da 
Saúde de acordo com os riscos;

Fica proibido aos servidores e empregados pú-
blicos o compartilhamento de copos, pratos e 
talheres não higienizados, bem como qualquer 
outro utensílio de cozinha;

Os servidores e empregados públicos deverão 
seguir as orientações estabelecidas pelo Minis-
tério da Saúde, Secretaria da Saúde e demais 
órgãos sanitários sobre COVID-19 e sobre doen-
ças infectocontagiosas.
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